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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Almiro Afonso - RN

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

\. C:::"\>-- .
Denis~ria da Silva

Marketing de Relacio nto
Programa Interlegis
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Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
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CONVÊNIO N°: RN-24001/2002 -INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.O I I 23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA, DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo. do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ALMlNO
AFONSO, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Antônio Carlos, n° 44 - Centro,
Almino Afonso-RN, neste ato representada por seu Presidente,Vereador FRANCISCO CLEISON CARLOS DE
ARAÚJO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstim.o n.O I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃOEXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

. ~~
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II - inceniivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjJ.ntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23ioc-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA T1VA;

IV _. manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGISas substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

prom~ver a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. ~ 1\
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IX -
. . \

impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fomecidós pel PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteú.do de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e .
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATlVA,ressaitando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a rmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1- Antes de.fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio .

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2. I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções ,preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA I"EGISLA TIV A
conforme norm~se procedimentos dermidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.~ ~



Cefityç, ck~InloimaÚ:f:i (,
p,(X,;';':,$[:Itnf'.nl.u (.9 D;)d().~"b Senac:ío i (;Oó';id

r~~~:~ê.::íB~7f@h~~S~~~~:~1

Prooe",,, H'!JJ1Jo/:;. 4 I

R"brica

4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela C SA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TI\'A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO CABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de tninsferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos' convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;-

IJI - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equípamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias'~Jn

\\ \\o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas"que não disponham de autorização
legal ou contratual; "

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do obj~to deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Conyênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• "'''',&fá;,m
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ Y~"".k-~__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasília, JO de Juz.. /-(O de 2002.

~ /' . cA- -1-
vJrea<ior Francisco Cleison Carlos de Araújo
Presidente da Cárnara Municipal de Almino Afonso

~,f>-hw., {,.,9AVIW, J:..:'2~•.
lJ'I1'IíTU'f Y!Afl"l h72AfP17'Jcar # pt'/-lV.q .
Representante da Câmara Municipal de Almino
Afonso

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS EPROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO

Equipamentos:
. ~~~

• Microcomputador Novadata modeloND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem; .
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de 'Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ ti
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMINO AFONSO R lJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Almino
Afonso:

•
I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais; . .

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~ treinamento

[.<] atestar instalação
[..l treinamento

[K.J atestar instalação
[ .(j treinamento

VXl< fi,)J35aJ+o
é",-/<:!l4}.] :JSoofO

(D'F-~ff-,)3 35 oo{-o

. (Or- y.:!ii,) 3 '3Sool--o

JOV<{Ç Bvt-r7,fr1 7Dal'lér V-e~12
i/'rLPu/VILS-otJ Ul7+v emt
Lo' .h LI-{O

-f<;,A é'o"'-'J-zmz.o O-t<t •.IN

17F nLt-(J1
/2tcét-L/-J 1'1.,-.",'1 ~.-
Ver I}£ DU Vé7Vlq

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão 0
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não [K]

~ c..A - :'7\ Fl/llI1CiSco-Cleison Carlos .reAraújo
Câmara Municipal de Almino Afonso

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possivel, por meio dofax Oxx6J-32/-J075
Oli para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. lV2 Anexo "£" do Senado federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

o
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Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado_ Vereador Manoel Felipe de Jesus Filho. Presidente da Câ-
mara, Municipal de Sikl 'José de Ubá-RJ.
ESPEClE: Couvinio r/': RJ-3302212002 - rNTERllGlS, celebrado
entre o Centro de Inforinálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUal1do como Ólllikl Exe<:utOJ do Programa
lnterlegis e a CimlIr3 Municipal de SirI Jo~é do Vale do Rio Preto-
RJ; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa l...egislativa
no Prognnna Jnler-Iegis; MODALIDADE: No~ lermos do disposto no
An.. 25. da Lei n' 8.666. de 2110611993. bo:<!"CClmosuas a1teraçõe5;
DATA DE.ASSlNATURA: 3lf0712002: V1GENC1A: A partir da data
de as~inalUra. com vig~cia equivalente à dwaçiio do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Peio Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. M:llio Lúcio Lacerda de Medeiros- DiretOT-Execlltivo: Pelo
Conveniado, Vereador Ivo da Gama Pires. Presidente da Cârr'.3fa
Munjcipal de São JoslI do Vale do Rio Preto-RJ.
ESPECIE: Convênio rI': RJ-3303412002 - INTERLEGlS, celebTai:lo
enrre O Centro de Informática e Proce:isamcnto de Dado~ do Senado
Federal _ PRODASEN. alUal1do como Órgão 8ec:utor do l'TognIma
Inlerlegis e a CAmanl Municipal de São Pedro da Aldeia-RJ; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati\"a no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tml10S do <ÚSJXlStono
An. 25. da Lei n' 8.666. de 21106f1993, bo:<!"como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 311t2l2002; VIGENCIA: A partir da data

•

de assinatura. com vigéncia equivalente à duração do Prognuna In-
.; terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
. mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros' Diretor-Executivo; Pelo

Conveniado, Ven:ador Josê Valdezir Pereira de Lima. Presiden:e da
CâIn!'ffi Municipal de Sl<:l Pedro da Aldeia-.RJ.
ESPEClE: Convênio n': RJ-3304512003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processlllllenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando COIllOOrgão Execuror do Progtama
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Sumidouro-RJ; OBJE1D: E~-
tJlbeI= e regular il participação da Casa Legislativa no Progr.tma
[nterlegis; MODALIDADE: Nos tenno~ do dispoSIO no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21f06/1993, bem como suas alleraçâes; DATA DE
ASSINATURA; 30109/2003; VIGÊNCIA: A panir da data de iIló-

sinarura, çom vigencia equivalente à dunção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Pen-6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Albertino D. Gonçal\'es Filho. Presidenle da Câmara
Municipal de Sumidouro.RJ.
ESPECIE: Convênio n~: RJ-H02512002 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando CÓTnOÓrgão E~ecUlor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Valença-RJ; OBJETO: Estabe-
Ieee- e ,-egular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no An. 25, da Lei
nO 8.666, de 2110611993, bem como suas allernÇôcs; DATA DE AS-
SINATURA: 31107/2002; YIGENCIA: A partir da data. de assinarura.
com yigência equivalente à duração do Programa Interlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exrno. Sr. Mário
Lucio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executi\'o; Pelo Conveniado,
Vereador José Reinaldo Alves Bastos, Presidente da Cãmara Mu-
nicip;d de Valença-RJ.
ESPECIE: Convênio r/': RJ-3305SnOO4 - rnTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedaaJ. PRODASEN, atuando como órgão Executor do,Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Francisco do ltab~-RJ;
OBJETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislati\'3. 00

"Programa Inter1egis; MODALIDADE: }los lermos'do disposto 00

~~T~D~ 1s~~;A~t~~~~~r~3V~~N~ ;.u~~~~
de as,inalura, com vigencia equivalente à duraçiio do Programa In-

~

eo-Iegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - E~-
. Sr. Pelrônio BaIDosa Lima Carvalho- Diretor-Exocum:o; Pelo

Conveniado, Vereador Leonardo Terra de Almeida. Presidente da
Cãm;ua Municipal de São Franc:isco do ltabapoana-RJ.
ESPECiE: Com'ênio n': RJ-H05512004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inform:\tica e Processamento de Dados do Senado
Feder".1 - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cilm3l1l Municipal de S.., Sebastião do Alto-RJ; OB-
JETO: Estabelecer e regular li participação da Casa Legislativa 00
Programa lntl."l:legis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00
ArI. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 02/0312004; VIGÊNCIA: A partir da data
de as~inalura, com vigência equivalenle à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor_Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos OLivio da Silva Rodrigues. Presidente
da C.amam Municipal de São Sebastião do Allo-RJ.
ESPECIE; Convénio n': RJ-B05712004 - INTERLEGIS, cele:b.-ado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgào Executor do Prograrna
lnlerlegis e a Cãmara Murncipal de Rio das F1ores.RJ; OBJE1D:
Estabelecer e régular a participação da Casa Legislativa no l'Tograma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alleraÇÕC5; DATA DE
ASSINATURA: 0210312004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com \~gência equivalente il duração do Progwna Inrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASF.N - Exmo. Sr.
PClrÕnio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-E:lccutivo; Pelo Com:e-
niado. Vereador Jose Luis de Paula; Presidente da Cilmara Municipal
de Rio das F1ores-RJ,
ESPECIE: Com-cnio n': RJ.3305512004 - INTERLEGlS, celebn!do
entre o Centro de Informática e Processlllllento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN; aluando como Orgào Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de SãD Sebaslião do Alto-RJ: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no

Programa InterJegis-; MODALIDADE: Nos. rennos do disposto no
Arl 25. da Lei n° 1)_666. de 21106/1993, bem U1mo suas alterações;
DATA DE ASSINATli'RA: 02!03I2004; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, U1Il}vigêncià equivalente oi:duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pettõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.E:leculivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Otávio da Silva Rodrigues, Presidente
da Câmara Municipal di.! Sikl Sebastião do Allo-RJ.
ESPÉCIE: Ccnve,,;o nO: Rj.33056!2004 - ll'iTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Informática e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Orgão E~eculor do Programa
lnlerlegis e a Câmara MUnicipal de Trajano de Morai~-RJ; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da ~ Legi~laliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nrn; lermos do di~poSIO no Art. 25. da
Lci n' 8.656, de 2110611993. bem.como suas alleraçôes; DATA DE

. . ASSINAl iJRA: 0210312004; VlGENCLA: A partir da d1ta de as-
sinarura., 9Ol11vigência equivalenle oi:durnção do Programa Inlef1egis;
SIGNATARIOS: Pelo :knado Federal - PRODASEN - ExlIlO_ Sr.
Peuônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Hélio Luiz Fazoli de Moraes, Presidente da Câman
Municipal de Trajano de Morais-RJ
ESPECIE: Convênio n': RN-2404812003 - lNTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Informãtica e ProeessamenlO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aluando como órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Càmara Municip31 de Acari-RN; OBJETO: Enabelecer
e regular a participação da Casa Legislariva no Progmna Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei ri' 8.666,
de 21106/1993. bem CCltnOsuas alterações; DATA DE ASSINAruRA
3010912003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinarura. ~om vigência
equivalente ã. duração do Programa Interlegis; SIGNATARJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Mário Uicio Lacerda de
Medeiros- DirClor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador AnlÕnio
Carlos Fernandes de Medeiros. Presidente da Càman Municipal de
Acarj-RN.
ESPECIE: Com-enio n': RN-2403I/2002 - lI"TERLEGIS. celebrado
enlre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. allnndo como, órgão E~ecutor do Programa
lnlerlegis e a Cãmara. Municipal de Agua Nova-R.'!; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legi~laliva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no An.. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem,Cllmo,suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinarura, çom vigência equwalcnte à duração do Programa Inierlegi~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador.Aldair Ferreirn de Queiroz, Presidenle da Câmara.

fMunjeip31'de-:ÁgÚa '}IoVa:RN.~
ESf'[CIE:;Convênio' n":' RN"24001l2002 :"'"'lNTERLEGIS, celebra<k:>
entre o Ccntro de lnfonnálica e ProceSsam6-,;;, de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, iUtJ3ndo Cllmo Órgão Executor do Programa
lnlerlegis e ;jf:Câmãia:Miinitipal'fde---'-Alifiino~':ilfI:lDSU"RN:' OBJ ETO:
Estabelecer e regiilaraparncipãção -da-CaSi"Legi;lanva no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di;poslO no An.. 2:5, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSlNATURk l0!ú7l2oo2; VIGENCIA: A partir da d:ua de as-
sinarura, çom vigencia equivalente à. duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário wcio Lacerda de Mede-iros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Cleison Carlos de Araujo. Presidente da
C~ Municipal de Almino Afonso-R.~
ESPECIE: CO!t\"énio n': RN.24039f2003 - Il'o'TERLEGIS, ulebrado
entre o Centro de Informârica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Campo Rendondo-RN: OBJETO:
EstabelCCf!" e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegi,; MODALIDADE: Na~ terP.\O$ do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21f0611993, b<=.como suas a1teraÇÕC5;DATA DE
ASSINATURA: 0'8103/2003: VlGENC!A: A partir da d32 de as-
~in:tlura, çom vigência equivaleme â duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jo~é Ronaldo da Silva. Presidente da Cimara Mu.
niciPill de Campo Redondo-RN.
ESPECIE: Convênio n': RN-24049/2003 - lNTERLEGIS, celebrado
entre O CenlJo de [nformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando carrto órgão E~eculor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Caraúbas-R}I; OBJETO, Es-
13belecer e regular a participação da Casa Legislativa !lO Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nrn; lennos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/[993, hem.Cllmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinarura. s:om vigencia equivalente à dtm>ção do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SI.
M:llio Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniadfl, Vereador Pedro Pessoa Sobrinho. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de Caraúbas-R,'l.
ESPÉCIE: Convenio n': RN-2405MOO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlJo de Info:m:\tica e Proces,amemo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando como Órg:lo EXeclllor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Coronel João P=oa.-RN; OB-
JETO: EstaI ;.;.;~"" e regular a participação da Casa Legi~!aliva no
Programa In:'.1kgis; MODALIDADE: Nos termo~ do dispoSIO no
An. 25, da L~~n' 8.666, de 2110611993. bet:!I oomo suas: allerações;
DATA DE ASSINATURA: 0910912003; ViGENCIA: A partir da d:ua
de assinantra. com vigência e<JIlivalente â duração do Programa In.
terlegis; SIGNATÁRiOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho. Direlor-E~ecurivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Marilcne Alves Canioso. Presidente da Cã-
mara Municipal de Coronel João Pessoa-R,~

ESPEClE: Convênio n': RN-24002l2oo2 - rsTERLEGlS, celebrado
entre o CenlrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASE}I, atuando romo órgão Executpr do Programa
lnlerlegis'e a Câmara Municipal de DoUlOr Severiano-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto no An. 25, da
lei n' S.666, de 21/0611993, bem como suas a1lerações; DATA DE
ASSINATURA: 19/111200L VlGENCIA: A panir da data de as-
,inatura. çom vigência equivalente à duração 00 Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.lI - PRODASEN - E:<rtlo_ Sr_
Mário Ltkio LarerdJ. de MedeirO$- Diretor-Exocutivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora ldalina Neta de Lima Viana, Presidente da Câ-
mara Municipal de Deutor $everiano-RN.
ESPECIE: Convenio rf': RN-2400312002 - [NTERI.EGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de.Dados do'Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E.i:ecurnr do' Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Encanto-R,~; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 11l06l1993. bem.como suas a1teraçiies: DATA DE
ASS[NATURA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as---
s;nalura. ?Jm vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - fumo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pejo Con-
veniado, Vereador Luzimar Carlos de lima. Presidente da Cãnt:!fa
Municipal de Encanlo-RN.
ESPECIE: Convênio n'; RN-2400412002 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfolIDitica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando CClntOÓrgão Ex~lOr do Programa
lnterlellis e a Câmara Municipal de Felipe Guerra-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç.ão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di5p)Sto no ArI. 2$, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem U1mo suas alterações; DATA DE
ASSINATIlRA: 31107/2002; VIGENClA: A p3:rti.r da data de as.
sinarurn. çom vigência equivalente 11duração do Prognrma lnterlegis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor--E:pecurivo; Pelo Con-
\"CI1iado. Vereador Oloniel Maia de Oliveira.. Presidente da Cãm:n-a
Mun!cipal de Felipe Guerra-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN-2400512002 - INTERLEGIS. eelebndo
entre O Centro de Informática e Proccssamenio de Dadrn; do Serndo
Federal. PRODASEN, atuando como Órg.io Execulor do Progrõ1Tt3
lnterlegis e a Câmara Municipal di.! Florânia.-RJ'oI; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
loterlegis; MODALIDADE: Nos lermo~ do t1i~posto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem como sUailalteraÇÕC5; DATA DE
ASSINATURA: 3110912002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. !='>lll vigência equivalente à duração 'do Programa lnlerlqis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Laca-da de Medeiros- Direior-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Francisca Alba de Azevedo Dantas, Presidente da
Càmjlffi MuniciPal de Florânia-RN.
ESPEClE: Convênio rf': RN-24006l2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de informática e Processamento de Dadas do Senado
Federal. PRODASE}l, atuando CClmoÓrgão Execulor do Progr<tma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Goianinha-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legi~lam'3. no Progr.m.a
lnterlegis: MODALIDADE: Nos leI1nO~ do disposto no Art. 25. da
Lei n'.8.666, de 21/0611993, bem.CClmo suas a1reraÇÕt'S; DATA DE
ASSINATURA: 1910812002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente il duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - I::xrno. Sr.
Mário Ltkio Lacerda de Medei.--os- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Onórià Barbalho de N. G. Filho, Presidenle da
Càmara Municipal de Goianinha-RN.
ESPECIE: Convênio rI': RN-2403412002 - lNTERLEGlS. celebrmo
entre o Cenlro de Informàlica e Processamento de Dados do Scrudo
Federal. PRODASFol, atuando CClmoórgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ielmo Marinho-RN; OBJETO:
Estabe[ecer e regular a participação do Casa Legislativa no Progrzna
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermcs do di~posto nO An. 25, da
l.ei n' 8.666, de 21/0611993, bem.CClmo suas alteraçÕes: DATA DE
,\SSINATURA: 19/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigéncia equivalente à durnção do Programa Interlegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fweral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- DirelOT-Executivo; Pelo Con.
veniado. VereadOT FrancisUI Barbosa da Silva, Presidente da Cà:marll
Municipal de Ielmo Marinho.RN
ESPEClE: Convenio nO: RN-2400712002 - lNTERLEGIS, celebndo
enlre o Cenlro de loformática e Processamento de Dados do Sen.do
Federal - PRODASEN, atuando CClma Órgão E~ecuror do ProgT2na
lnterlegis e a Câmara Municipal de Jaçanã-RN; OBJETO: Esl<lbelo:er
e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei ri' 8.666,
de 21/06/1993, bt::m como suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002: VIGENCIA: A partir da data de assinarura, <;om vigêlll:ia
equi~'alerlle à duração do Programa Inlerlegis; SIGNATARIOS: I'do
Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Uady An-
lÕoio. de Farias, Presidente da CãrnarJ Municipal de Jaçanã.RN.
ESPEClE: Convênio o', RN-2405412003 - [NTERLEGIS, eelebndo
entre o Cenlro de Informoi:tíca e Process:nnento de Dados do Senmo
Fedf,ral • PRODASEN, aruando CClmoórgão Executor do Prognma
Imerlegis c a Câmara Murricipalde Jardim do Seridô-RN: OBJETO:
Es'.abelecer e regular a participação da Casa Legislativa no PTogrzma
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no Arl 2S. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem Olmo suas alrerações; DATA DE
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SENADO FEDERAL ~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ""

IflTERLEGI/

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Almino Afonso
Rua Antônio Carlos, n° 44 - Centro
Almino Afonso - RN
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DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
'l/ATAIRE

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L .ENVOI

D PRIORITÁRIA! PRfOR/TAIRE

OEMS

O SEGURADO I VALEUR DÊCLARÊ

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Almino
Afonso
Rua Antônio Carlos, nO44 - Centro
Almino Afonso - RN
59760-000

AR

UF PAís I PAYS

-l
,

NOME LEGiVEL 00 RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RtCEPTEUR

114 x 186 mm

:EBIMENTO

iLQ1j'm?
i-. iÚ{i-A

RUBRICA E MAl. DO EMPRE;A O I
SIGNATURE DE L'AGE.NT

COQl\JiUA (JDe-ilt N li
NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

J q"( olt :l ,
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR
75240203-0 FC0463f

,.
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TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LIVRAISON

RC

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnte.rlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasílía - DF

AVISO DE
RECESWfjlifrg;> ,AR/.,;.,," '"

S CN07'

ENDEREÇO PARA DEV(

CIDADE I LOCAL/T£;

PREENCHER cOM-LiT~~DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 REMETEJ'HE I NOM OU RAIS,nN 5;nr:IIlI {; n~ , '=,oê"'"re-",-,

DDDDD-DDD

DATA DE POSTAGE I DATE DE DÉPÓT,
~/E'Srj

UNIDADE DE POST~EM J BUREAU DE DÉpOr

''''C;",. /

~..."-----------------------~---

~~
CORREIO(
BRÉSIL
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